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---- --... -··~~·.-r Em de de 19 
PUBLICADA NO JQR.:/t. . ( . 

f -w ' .,.. ol'}.:.L. ~ 
~:!: .... d? •. .;.t... ... ~.:: .. ~ú~~ ............ ·····"" L E I W! 1 540 

,., ~ .... ., 
• c_ d·-.'•J'J.!-.1"' ele 12 de tto.rco de 1 9 7 0 

N . ... - ...... -···-_·· ~~-.. -- ---------------~---------

Di s'JÕe sô .Jre lit!l'!lezu , fechamento 

de terrenos e constr ucão c re 

construção ele muros e passeioso 

.'.. câ::.:aro. •• nnicipal l~.e são Jo~·é tloc Cn.."J~)OS U:r>rova 

e eu sanciono e nroculg o a sc~uinte lei: 

-Artigo 1~ - Os terrenos nao cclific;:wos , coc frcn 

te 11ara vias e lorrratlonros nÍ.0licos serão ohrig. t oria1:1cnte liru

:1os e fccllndOfi nos re~;pcctivos alinllru:wntos , de acÔrdo com a <lis 
-DOsiçno desta lei . 

-~tigo 3e - Os terrenos referidos no artigo ante 
-rior serao fechados co~ ouros de alvenaria ou rcvcsti~os de con 

ereto, cou altura ele 1 , 80..a , Jotudo s de !)Ortõ.o vasado par a fácil 

ins'le')nO c limpeza quanLo : 

a) :_ si tuauo s era zona urbana , em ruas dotadas de 

iluninação nÚlJlica ou t:c guias e s::t.rj·::Jtas; 

b) - si tua<lofJ e:.1 zona urln na , e :1 ruas <lotnclas de 

ilUIJin"l ,:::o >Ú Jlicn , cuins ,, sarjetas e rê le d e água; 

c) - situados eo zona urbunn, c. ruas eotnaas de 

iluninaçüo JtÍ lica , guias , snrjcto~ c rêdes. üc ("u<! c e·~gôto; 

d) - situados em ~ona urbana, c~ ruas dotadas de 

ilUJllinaçÜo )'~· 1 ic::t , -;nias , sarjetas , r êdes de á~nn e esgÔto c :r>a 

vimontas-ão. 

.\rtigo 32 - .. con:::;tr u,:-ão e reconstrução d e t.auros, 

de que trata esta lei, s~-á iniciade dentro do prDzo Je 60 (se~ 
senta) dias , a conta r L.a data da intinnç~o ao 'JrO"t)rietário . 

O prazo ::>ara conclusão tla constru"Üo -

ou reconstru ;?lo .:.e c~uc trnta ês .. e artigo não poderá ser superior 

a 90 (novcntn) <lias elo scn inÍc.i. oo 

J 22 Tendo eu vista n c~rênc.i.a de cão de 
, 

obra e t:lrttcrinl, o 3xe cut,i vo . :unicipul dm a 1riorida..':.e , nas in ti 

moçÕes , nos terrenos u ais centrais , aos situados cc logradouros 

t!<:üs Jensan cntc edificados c aos que , JOr qu".Lsqucr circmls tân

cias , exi.i a.:t providÔnci::t.s urgentes . 

, 
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Artigo 4~ - Os !).roprietÚrios ele i:nÓveis , edifi

cado~ ou n~o, situados cn vias ~~hlicas dotadas ~e ruins e sarj~ 
tas , são obriga<.los a construir ou rcconRtruir os respectivos 

pas~cios c nant~-los em verfeito est ado de conservaçio . 

~~tigo 5º - Os passeios referidos no artibo an 
terior ter~o os ~icos de 

u) ln Irtlhos, ,mando situndos e.J zona urbana 

central ; 

h) - ncimen tado , tnando si tua dos nas de::1ai s zo 

nas urbanas . 
Arti;;o 6~ - Somente serão tolera<los consertos -

de passeios quando a área c~ cau estado ~e eonservaç~o nio exce 

der a 1/ó (uru quinto) da :rea total e não fique prejudicado o as 
, 

p octo cstetico e haroonioso uo conjunto . 
Artigo 72 - Notifica<lo o proT)rictÚrio, para cum 

prir o di sposto no artigo 4º desta lei , terá o 'Jrazo de GO (se~ 
senta) c~ ias , a contar .la noti :&i cação , !'>dra a cons t rução ou recons 

trugão . 
0 12 - , A notificaçao especificara o tino de 

passeio a ser ol)servado, ben col!lo sua espessura; 
11"' - - , 

~ 22 O prazo pnra sua conclusao nao poàera 

ser su]erior a 90 (noventa) dias doh1Ínio da construçio ou re 

construc~o . 
§ 3º Tendo em vista a carência de material 

e mão de obra , o Executivo da rá prioridade, nas intimaçÕes , aos 

passeios mai~ centrais , aos situado s em logr adouros mais densa

mente edificados e aos aue , por quaisquer circunstinci as , exi -

jatl nroviuências urgentes . 
"" Artigo 8º - AO~ infr atores pelo nao cnnprincn-

to da intimaç~o r0ferida nos art igos 32 e 7~, de~ta lei , serio 

aplicadas us r1ul tas a "baixo , cobráveis judicialmente , nos têrmos 

da lecislaç~o em vigor: 

I) - Para a construç~o e reconstruc~o de ouro ~ 

a) - co ruas dotadas de iltllllinaçio oÚl>li

ca on de guias e sarj etas , importância correspondente a 1 (um) 

salário ~!Ínimo vigente n _ re'-~ião; 

b) - eg r uas dotadas de iluminação pÚbli 

ca, gui as~ sar,jctas e rêclc üc 'Ígua , i l:Jportância correspondente 

a 2 (dois) snl~rios mÍnimos ; 
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c) - ei't ruaz dotadas de ilucrinac;ão publica , gu!_ 
as, sarjetas , rêdcs G.c á~ua e esgÔto, imTJortância correspondente 
a 3(tr;s) salários minfruos; 

d) - eu ruas dotaüLlS L.e iluminação ntÍblica , gui 

as, sarjetas, rêdcs de água e esgÔto e pavimentação, importância 
corres!)Ondente a 4(quatro) salários mini .uos ; 

II) - Para cons (;ru~ão e reconstrução de passeios: 
a) - eo ruas uotadn.s üe iluminação pÚblica , gui 

as e sarjetas , ünort::ncia correspondente a 1 (un) salário mini 
rno vigente na rcgiao; 

) 
~ , 

b ct:I ruas dotadas üe iltuninaçao publica , gui 
as, sarjetas, rêclc s de água, importâ!lcia correspondente a 2 (dois) 

salários t1inÚ.1o s ; 
o c) - em ruas <.lotadas tle ilmainação 

, 
uublica , gui 

L a!J , s~.rjetas, rêcles de 
, 
agua e esgôto , importância correspondente 

~ 
~ a 3 (três) salários 

( 

m1nimos ; 

- e ta ruas dotadas de 
, o d) 

t as , sarjetas , rÔdes ~e água e esgÔto e pavimentação , im~ortância 
iluminação publica , gui 

correspondente a 4 (quatro) salários minÍmoso 
Artigo 9~ - Nas rcincidcncias as uultas -ser ao 

aplicadas em dÔbro . 
§ Único - Considera- se reincidente tÔda pes-

soa fÍsica ou jurÍdica que tiver repetido infração a esta lei,já 

autuaua ou punida. 

Artigo 10 - Não sendo as obras executadas no -
ryrazo a 1ue se rcfereo os arti~os 3~ e 7~ , desta lei , ficará a 
critério da :runi cipalidade a execução da.s uesoas , cobrando- se <lo 

pronriet~rio as desuesa.s acrescidas de 30~ (trinta por cento)cor 

respondcnte aos gastos de administração . 
Artigo 11 - Do ato de aplicação das multas pr~ 

visLas nes~a lei, cabo rJcurso ao Prefeito 1runicipal , dentro do 

prazo <..:e 15 (quinze) dias , contados <.:a data da inc~n.açãoo 
J Único - Quando se tratar da a11licncÜo da mul 

v -

ta não será enc[..Linhauo o recurso se.:11 prévio de:)Ósi to de 30 ( ci!l 

qucnta por cento) da mesLao 
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..:..rtir;o 1 2 - Ncnmm processo on expediente adiJi 
ministrativo do inter~~se dos infratores das disposi~~es constan 
tos tleGta lei -serao atcnc.lidos sem prova do recollli:Iento das mul 

tas que lhes tiverem sido iw.pofltns c da oxccnç~o dos ouros e -
pnsscios. 

~ Único - .8xcctuam- so da restrição irrmosta 
neste nrtigo os pedidos de certid~o~ nsscguradas pela Constitui -
ção Federal o Lei Org~nica dos =~nicÍ>ioso 

_xti~o 13 - As dcõpcsas decorrentes da execuçao 

desta lei correrão ~or conta das verbas do orçoJentoo 
, 

Artigo 1 <1: - Esta lei entror em vigor na data -
<lc !:lua nublic"l ..... ão , revogadas as leis n~s 1448 , de 30/04/68 e 

1G08 , de 11/07/69 e de!!lais disposiç~cs el'.l cont::-ário .. 

Prefeitura da Estanein de são Jr ~ é elos Cam!)OS ' 
12 de março de 1970 . 

, 
Jorr,io Oliveira 

!lcgi strada c pulJlicada no Dcpartélf:lento de Ne~ó

cios I11ternos , aos ~oze dias do ru~s de março de mil novec ntos e 
se l;cn Lu . 

Ucspo p/exp . elo Depo ::eg . Into 
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